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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Processo ng 1510.01.0002329/2018-63

ACORDO DE
COOPERAÇÃO
TECNICA
02/2023/PCMG QUE
ENTRE ' SI
CELEBRAM O
ESTADO DE MINAS
GERAIS, POR
l NTERMÊDIO DA
POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DE MI NAS
GERAIS (PCMG)
AS . CENTRAIS
DE ABASTECIMENTO
DE MINAS GERAIS S/A
CEASAMINAS.

N

E

$

A CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE MINAS GERAIS S/A
CEASAMINAS. inscrha no CNPJ sob o ne 17.504.325/0001-04, sediada na Rod. BR.
040. KM 688, Bairro Kennedy, CEP 32.145-900, neste ato representada por se!

Üil illq B8E#.gWRi;'ll&rl lyl#
Rodovia Papa Jogo Paulo ll n9 4143, Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais,
a9 andar Serra Verde/MG CEP 31.630-900, Inscrito no CNPJ 18.715.532/0001-70,

GERAIS

neste ato representada pelo Superintendente de f lanelamento. uestao e nnariÇds,
Dr HUNO E SILVO portador do CPF «.718.406-« r\omeação publicada no Jornal
Minas Gerais em 25.04.2023, doravante denominada PCMG

CONSIDERANE)O que o artigo 144 da Constituição Federal dispõe que a
seauranca oública. dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida

daepara a preservação da ordem pública
património, através dos seus diversos órgãos;

incolumidade das pessoas ao

disposto na nova redução do artigo 241 .da
Constkuição Federal, combinado com o disposto. nos incisos l e 11. do artigo 62 da Lei
;jl;lBiEl;l;l;ã:af'l;; iE)i,'i;o.i àe mai. de 2000, b'm "m' n' L'i F'd'''i n' i4.i33.

CONSIDERANDO
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de l de abril de 2021;
CONSIDERANDO a Resolução nQ 8.215, DE 5 DE ABRIL DE 2022;

-.'«.:.., ;,::?:ãi'::U'i?';h: q%t':,=:'h .::a!'SE'%!k;ilE Ê:EHIZ
1989

CONSIDERANDO o Manual
Licitações e Contratos da CEASAMINAS;

l

de Proced imentos e Regulamento de

Resolvem celebrar o presente Acordo de Cooperação que se regeu
pelas seguintes cláusulas e condições:

investigação e as funções de Poli:ia Judiciária no Municípío-
1.2. o Plano de trabalho, independente de transcrição, será parte integrante
e indissociável do ajuste. bem como toda documentação técnica que dele resulte.
cujos dados neles contidos acatam os partícipes
1.3. Os partkipes se obrigam a realizarem todas as ações e. atúidades
previstas no plano de trabalho, respetEadas as suas competências institucionais e
legais

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJ ETO

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTíCIPES
2.1. Sem prejuko das 'demais disposições contidas em Lei. e neste
instrumento, constituem obrigações dos partícipes, respeitados, em todos os casos.
os limões previstos no Plano de'trabalho, em especial .no que toca as especmcações
técnicas, quantitativos e valores a serem custeados pela CEASAMINAS :
2.2.
2.2.1. Ceder espaço fÉico nas dependências da CEASAMINAS, com área total
de 280,78 mz, devidamente adequado, para o funcionamento da 7a Delegada de
Polícia Civil em Contagem;

Responsabilizar-se pela manutenção, conservação e limpeza da Delegada

DA CEASAMINAS:

2.2.2.
de Poli:ia;
2.2.3. Arcar com o pagamento de água, luz, telefone, assim como impostos e
demais tributos decorrentes do espaço a ser destinado à PCMG para o
funcionamento da Delegada de Polkia;
2.2.4. Fornecer materiais de escritório, suprimentos de informática e materiais
de consumo necessários ao funcionamento da Delegada de Polkia;
2.2.5. Ceder à PCMG 02 (dois) vekulos para uso exclusivo na Delegada de
Poli:ia, no tocante aos serviços prestados pela Unidade. com vistas à consecução do
objeto deste Acordo, responsabilizando-se pela manutenção, conserto e recuperação
destes
2.2.6. Arcar com as despesas de combustível para os vekulos cedidos;
2.2.7. Acompanhar as ações relativas à execução deste Acordo de
Cooperação, propiciando à PCMG condições para sua plena execução;

Conceder o apoio. necessário aos servidores que serão designados pela
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Polícia Civil, bem como o exerce:io das funções de Polícia Civil na CEASAMINAS, para o
cumprimento, acompanhamento e fiscalização do presente Acordo, nos limites de
sua competência previstos neste instrumento;
2.2.9. Cumprir integ+-almente todas as obrigações pactuadas neste Acordo,
dentro do prazos e condições estabelecidas;
2.2.10. Informar, imediatamente a Divisão de Convênios/DCC/SPGF/PCMG,
qualquer fato que possa intervir, atrasar, ou ímpediri no todo ou em parte, nos
prazos previstos, a execução do objeto deste acorda;
2.2.11. Arcar com todos os encargos e obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, tributários e comerciais, relacionadas a seus empregados e terceirizados,
bem como pelo pagamento de quaisquer preços público.s devidos em função das
obrigações assumidas no presente Acordo, sem qualquer responsabilidade ou
solidariedade por parte da PCMG;
2.2.12. Pagar toda e qualquer indenização por danos pessoais, morais, materiais,
lucros cessantes, trabalhistas causados com culpa ou dolo por seus empregados e
terceirizados à PCMG ou a terceiros;

2.2.13. Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal na(s)
Unidade(s) Policial(is) Civil(s), cujo acesso ser-lhe-á franqueada para a execução do
objeto deste Acordo. obrigando-se a afastar qualquer empregado cuja presença
cause objetivamente, obstáculos à adequada execução do Acordo;
2.2.14. Manter sigilo das informações que porventura poderão ser
disponibilizadas em razão da execução do objeto, sendo defeso seu uso, divulgação.
ou reprodução sob qualquer pretexto;
2.3.

2.3.1. Disponibilizar servidores para a execução eficiente, eficaz e efetiva do
objeto deste instrumento, conforme especricado no Plano de Trabalho;

PCMG:

2.3.2. Utilizar os recursos materiais repassados por meio deste Acordo para o
pleno desenvolvimento das atividades de Polícia Judiciária nas áreas de
abrangência constante na RESOLUÇÃO CONJUNTA
SEJUSP/PMMG/PCMG/CBMMG, N9 02, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022 para 7a
Delegada de Policia Civil de Contagem;
2.3.3. Planejar, coordenar, orientar, acompanhar. supervisionar, fiscalizar e
executar os serviços de Poli:ia Judiciária na Delegacía de Polbia, relativas a
execução deste Acordo de Cooperação, de acordo com a bgislação vigente;
2.3.4. Gerenciar e fiscalizar. através de Comissão especialmente designada para
este flm, pela Delegada Regional à qual a 7a Delegada de Poli:ia CMil estiver
subordinada. a exata execução deste Acordo, informando à Divisão de
Convêníos/DCC/SPGF/PCMG quaisquer fatos supervenientes,. bem como eventuais
irregularidades na sua execução, para a adoção das providências legalmente
estabelecid as ;

2.3.5. Conceder o apoio necessário aos representantes da CEASAMINAS para o
cumprimento, acompanhamento e fiscalização do presente Acordo, nos limites de
sua competência previstos neste Acordo;
2.3.6. Cumprir integralmente todas as obrigações pactuadas neste Acordo.
dentro dos prazos e condições estabelecidas;
2.3.7. Informar. imediatamente ao representante da CEASAMINAS, qualquer
fato aue oossa intervir, atrasar, ou impedir no todo ou em parte, nos prazosfato que possa intervir, atrasar, ou impedir
previstos, a exceção do objeto deste acordo;
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CEASAMI NAS ;

lãÊ-?:dlÊ.;::l:;;JütdHI ü n=; ..H:;
2.3.10. Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal nas
dependências da CEASAMJNAS, bem como .peia.adequada e regular utilização dos
espaços e bens disponibilizbdcls pela CEASAMINAS;
2 3.]]. Responsabilizar-se pela publicação do extrato deste Acordo e de
quaisquer fitos dele decorrentes no Diário Oficial do Estado;

li;:: â%b U1131HT bÜ:l ::.='m. w='::
1- prestar contas anualmente da sua utili?ação;
11 - apresentar esclarecimentos à CEASAMINAS sobre a forma de
utilização sempre que solictEada;

111 - Garantir que sejam utilizados de acordo com sua finalidade e
com os devidos cuidados de conservação. em especial no que toca
aos bens infungüeis;

Ih! : Ü:lUEÜ8M HilT: 31F::
2.6. Os bens deverão ser devolvidos à CEASAMINAS nas mesmas condições
em que foram disponibilizados à PCMG, sendo aceitável. apenas, o desgaste natural
decorrente do uso ordinário;

O disposto neste item 2.5 aplica-se a qualquer caso de extinção do2.7
Acordo.

3.1. Não haverá tr?nsferência de recursos flnapceiros entre os parta:ipes
para a execução do presenteACORDO DE COOPERAÇÃO TECNICA.
3.2. As despesas dos partícipes são decorrentes do exercício normal de suas
atribuições, estando consignadas no .orçamento . e dotações próprias nao
acarretando, portanto, impacto orçamentário e financeira

CLÁUSULA TERCEIRA -:DOg RECURSOS FINANCEIROS

4.1. O presente Acordo de Cooperação Técnica terá vigência de 60 (.sessenta)
meses, após a data de publicação, conforme a Lei Re l14.133/21. podendo ser
prorrogado ou alterado mediante lermos Aditivos ou lermos de Apostilamento, e
denunciado a qualquer tempo, por meio de Notificação ao outro partkipe, com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

4 êLÁtJSÜI:A QÜAkÍA II:D4 VIGENÇIA

4.2. Eventual prorrogação, circunscrka ao limite legal de acordo com a Lei
Federal ng 14.133/21, apenas será admkida se justmcada tecnicamente e com ajustes
no plano de trabalho.

CLÁUSULA QUINTA nA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRiA
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5.1. Por se tratar de Acordo de Cooperação inexiste dotação orçamentáría
especFica. tendo em vista a gratuidade do ajuste.
5.2. Sem natureza financeira, a execução do acordo não acarretará
compromissos financeiros ou transferência de recursos entre os partícipes, pelo
que, não se exige plano de aplicação de recursos financeiros ou cronograma de
des embo is o .

6l:gl:ill:l IKl;él.ÁtJSUtA ;bÉj [x :l :bÃÊ: KES,PONÉÀÉil.iÓÀo:ÉÉ;lÉ:lbóÉ:KEC:lJKSOS
HUMANOS

6.1. Os servidor(es) admitido(s) pela CEASAMINAS e disponibilizado(s) para
o exercício das funções delineadas neste Acordo fica(m) a ela vinculados e
subordinado(s), inclusive com referência às obrigações salariais, trabalhistas,
previdenciárias e securitáirias, por não implicar nenhum vínculo ou responsabilidade
para a Polícia Civil de Minas Gerais, seja administrativo, civil ou criminal.
6.2. A CEASAMINAS se responsabilizará perante o Estado e a terceiros pelas
irregularidades e danos causados por servidor(es) por ela cedido(s), inclusüe,
assumindo, isoladamente, por eventuais indenízações, perdas, danos materiais e
morais e lucros cessantes, tanto na esfera trabalhista quanto na cível.

6.3. Detectada irregularidade praticada pelo(s) servidor(es) disponibilizado(s),
incumbe à lõ Delegada Regional de Polícia Cüíl/ContagerR, incontinenti, a apuraçâo
preliminar e encaminha-lo para adição da medida que julgar conveniente, e imediata
substituição.
7.rj.:. = '.'.<. ,:CLÁUSULA SÉTIMA GESTÃO
7.1. A gestão do presente ficará na PCMG a cargo da Delegada Regional de
Poli:ia CivilrContagem e da CEASAMINAS a cargo do Departamento de Administração
(DEPAD) e do Departamento de Operações (DEPOP), que será responsável pela fiel
execução e denunciar o nÕo cumprimento.
7.2. Os gestores aqui designados se encarregarão de:

Zelar pela fiel e boa execução deste Acordo de Cooperação;
Primar para que a execução deste Acordo ocorra dentro de sua vigência;

7.2.3, Propor até 90 (noventa) dias antes de vencer o instrumento, alterações
das cláusulas por meio de termo aditivo, ou do plano de trabalho, por meio de termo
de apostilamento, quando representar medida imprescindível a sua boa execução.
providenciando a versão atualizada do plano de trabalho, quando for o caso;
7.2.4

7.2.1.
7.2.2.

Propor a denuancía/rescisão, quando for o caso;
7.2.5. Avaliar a eficácia deste Acordo a cada meta/fase cumprida, constante do
Plano de trabalho. propondo ajustes necessários ou denúncia/rescisão, se for o
caso. evkando-se a manutenção de parceria ineficaz que possa redundar em ânus
operacional, logístico ou qualquer outro desgaste aos partícipes;
7.2.6. Prestar contas das ações decorrentes deste instrumento, anualmente.

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO, ALTERAÇÃO E DA DENUNCIA
8.1. Este Acordo poderá ser denunciado, por.escrito, a qualquer tempo, e
rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação Judicial ou
extrajudicial, por descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente.
por lnadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições. ou pela
superveniência de norma legal ou de fato que o torne material ou formalmente
nexecutável, sem quaisquer ânus advindos dessa medida. imputando-se às partes
as responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e

Acordo de Cooperação Técnica 02/2023/PGMG=(65050665) SEI 1 51 0.01 .Ooo2329/2o1 8-63 / Pg. $



creditando-lhes os benefkios adquiridos no mesmo período;

h =$HHH:EHgH$$gl:lã
término de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DO SIGILO9.

em referência relacionados à proteção de dados.
9.2. Cada Participe deverá cumprir os dispositivos da LGPD, bem como o
disposto nessa Cláusula. no tocante ao tratamento de Dados pessoais, CQrtturriic
definido na LGPD;

tenha o direito de processar tais Dados Pessoais;
9.4. Cada Participe deverá usar os esforços razoáveis .para assegurar que
quaisquer Dados Pessoais que forneça à outra Parte sejam precisos e atualizados;

:J:;*;;;. .=.=;hÊ. 'k S:ã.:;=:m;8'!;'.:n=EWt=:'T94g
(induindo sem limkação, qualquer solicitação de acesso,.: retmcação: .exclusão,
portabildade ou restrição de'tratamento de dados pessoais) de acordo com o Artigo
18 da LGPD e. caso a assistência da outra Parte seja necessária para responder a
reclamação, consulta e/ou solicitação, essa Parte deverá notHcar a outra Parte.
dentro de 05 (cinco) dias úteis. Neste caso, a Parte notificada cooperará com a Parte
notificante;

9.6. Cada Parta:ipe será indüidualmente responsável pelo cumprimento de
suas obrigações decorrentes da LGPD e de eventuais regulamentações emitidas
posteriormente por autoridade reguladora competente;
9.7. Cada Partkipe se compromete a observar as regras previstas na LGPD.
sempre que for realizada a transferência de Dados Pessoais;
9.8. Cada Parta:ipe se compromete a manter os Dados Pessoais em sigilo.
aditando medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os Dados Pessoais
contra acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilkttas de destruição.
perda, alteração, comunicação ou difusão;
9.9. Cada Participe na.tificará a outra Parte por escrko, em até 72 horas.
sobre qualquer tratamento não Autorizado ou Incidente ou violação das disposições
desta Cláusula, ou se qualquer notficação, reclamação, consulta ou solicitação for
feita por uma autoridade reguladora devido ao tratamento dos Dados Pessoais
re[acionado a este Contrato. ]a] notificação deverá conter as medidas que foram ou
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que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuko causado
10. ' 1''::; '::'' «! CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO
10.1. 0 presente:Acordo de Cooperação técnica será publicado pela PCMG, no
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, no prazo estabelecido na Lei Federal ng
14.133/21 e suas alterações, e demais legislações aplicáveis, para que surte seus
jurídicos e legais efeitos.
il. :: : :: : CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. As dúvidas e questões divergentes oriundas do presente Instrumento
serão dirimídas administrativamente pelos partícípes .

11.2. As ações relacionadas à operaclonalização: das atividades objeto deste
termo dar-se-ão conforme cronograma de execução preliminarmente acordado
entre os partícipes.
12;1 êi1l::i llfl éiill; c IÀUgtJLAllDÉci MA SEC:UNOA: ': OO: i:O RO

Elegem os partkipes o Foro de Belo
competente para dirimir quaisquer dúvidas ou
supervenientes à assinatura do presente Acordo.

Horizonte/MG como único
controvérsias porventura

E, por estarei'n assim justos e acordes, assinam os partícipes
relacionados o presente Acordo de Cooperação, para os fins de direito.

abaixo

(assinado eletronicamente)
HUGO E SILVA

Superintendente de Planejamento, Gestão cl Finanças
POLACA CMIL DE MINAS GERAISHMG

(assinado eietronicamente)

Sr. LUCIANO JOSÉ DE OLIVEIRA
Diretor Presidente da CEASAMINAS

TESTEMUNHAS

(assinado eletronicamente)
ELISA MOREIRA CAETANO RIBEIRO DE LAMA

Gestor (a) do Acordo
Delegado Titular Responsável

(assinado eletronicamente)
LÍVIA MARIA GOMES ABRAO RASO

Diretola de Contratos e Convêníos/SPGF/ PCMG

ANEXO l

P LAÇO DE TRABALHO
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It- IDENTIFICAÇÃO DOS PARTÍCIPES

1.1 - POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
ICNP.J: 18.715.532/0001
170

ENDEREÇO SEDE: Rod. Papa João ?aula ll n.o
143- 4o Andar -- Edifício Minas. Serra Verde.

IrAx: 31-
l39is.72.40

'ELEFONE: 31
!915.72.84

MUNICÍPIO: Belo Horizonte
IESTADO: Minas

gerais ICEP: 31630-900

NOME DO RESPONSÁVEL LEGAL: REINALDO FELICIO DE LIMA :ARGO: SPGF

1.2 CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE MINAS GERAIS
CNPJ

.7.504.325/0001-04

ENDEREÇO SEDE: IrAX: h-ELEFONE:

l(3t) 3399-2067 l(3t) 3399-2001Rodovia BR 040, Km 688, s/no, Kennedy

MUN ICÍP IO :

ontagem

IESTAD0:

IMinas Gerais

ICEP:

!2.145-900

NOME DO RESPONSÁVEL LEGAL
ICAPao

ILuciano rosé de Oliveira
IDiretor Presidente da
ICEASAMINAS

CARACTERIZAÇÃO DA PROPOSTA

.l - PROGRAMAM'ITULO: Manutenção da 7a Delegacía de Polícia Civil de Contagem nas
dependências da CEASAMINAS

2.2 - FUNDAMENTAÇÕES LEGAIS:
i.3 -TIPO DE ' IZ.4- PERÍODO DE
ATENDIMENTO: jnxccuçAo:

151Ü:=ãZ;ã::=1==!E' HH=::1 . kHod!;:
Licitações e Contratos da CEASAMINAS. IPo loa Judiciária

l60 meses contados da
lata de publicação do
.corda

2.5 - OBJETO: Exercer as funções de Polbia Judiciária no âmbito do Munícíbio de
Contagem/MG. nos termos da'definição contida no ARexo ll deste Acordo, utilizando
equipamentos e sistemas informatizados necessários ao exercbio dessas funções.
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l7. Disponibilizar abastecimento dos veículos
(Fi$4.284,61)

l8. Mobiliário (R$1-000,00)

USTO TOTAL MENSAL MÁXIMO: R$34.617,25

4 - PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS E CRONOGRAMA DE
IDESEMBOLSO

MM""
arcadas pela CEASAMINAS. preüstos na tabela acima.

APROVAÇÃO

Inca aprovado o presente plano dé trabalho e autorizada a celebração deste Acordo de
jcooperação.

Ineio Horizonte /MG 10 de Abril de 2023

6assfnado e/eronicamenfe)

IHUGO E SALVA

uperintendente de Planejamento, Gestão e Finanças

l6ass/nado e/elronfcamente)

LUCnNO ROSÉ DE OLMEIRA

IOiretor Presidente da CEASAMINAS

Referência: Processo nQ 1510.01.0002329/2018-63
SEI ne 65050665
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MINAS GERAIS

LBr N' 24.304, DE 24 DEABNL DE 2023.
DIÁRIO DO EXECUTIVO

Aros do Governador isbn\leda compctêncio delcpiclnpçlo l)cento ned8.41i. da 10 dc maio
lo 2022. nomeia. noR iemlõ d8 Lci C'oüiplcnicniern' t:9. dc aR úç

onÇA-FeiRA, zs OE ABRil OE z023 - 3

Autoriza o Poder Exccutivo a alienar onçrosamcn
imóvel quc especifica e clá ouvias llrovídências

rcpiBscntantes, dcçrçiou c c\i, cnl scu nome, proinulgon seguinte lei;

:a:.!f!:':;!::
cin 18 dc n8nsio dc 2(i21

PEI.A SRCRI';l'ARIA nB inSTADO DE Ctli;i'URA i! TunisNto

LET Ne 24.305, DE 24 DE ABRIL DE 2023.

Dispõe sabre a desüretação do rodovia que
auLqi'iH o Poder doar ao

ctc Araxá a ái'ca coiTcspondcntc.

Dccuto n»4R.+ 15. rk 10 tlc niDiü

CUI Gln 5CU

Decreta n'48.115. dc 10clu Hiato

Ílii:ltll l
r'lEI.A poi.feia crvli. 1)0 iÇS'i'AI)o i)E NiiNAS GERAis

Mineira c 202' da Independênciado Bmsil.
ROMEU ZEMA NETO

LET N' 24.306, DE 24 DE ABRIL DE 2023.

o Gos/ERNAnoK DO ESTADO DE BOINAS GERATS.
O Povo do Estado dcMínas Gcmis.llorseus cu. cm scu nome, pil)inujgoa seguinte lci:

Parágrafo único -- O imóvel a quc sc m6crc o cápifr destina-sc ao fiulçionanlcnto do (hnsclho
Tutelar

Art. 2' - O imóvel dc quc trata esta lcí ::ã:Z:::'ãJ.l =-Ti::.J:da escritura pública

:sí::gã ? g:s:çi:::'"«- "-.:" 202' da Independência
do Btnsil.

COMEU ZEMA NETO

SECRETÁRIO I)I: ;nâzn:nW'""

LEI N" 24.307, DE 24 DE ABRIL DE 2023. lii i:É:l!:i:ili$i!$:;!;!;i::%
Dá nova rcdlção ao art. ]' da Lei n' 1.842. dc ]3 d
dactnbin dc t958. quc autoriza a doação dn tcncno
l)enfeilorias da Sul)estação Experimental da Estado, n
Município dc Govcmador Valadaras. às Obras Sociais d
Dioc oral

SUPERINTENDÊNCIA DE IMPRENSA OFiCIAl,

Dt GOVERNO
DE MINAS (iERATS - SEGoV

8HR$1l@
Cidade Administrativa Prcsidçnlç Tancndo Naves

11. 40oo
Prédi(l Gerais. ]' ailtlai-

Baíno Serra Vçl'dç - BFI / MG
C:EP: 3 1 630-90ig ::X:H:B:: IL H : ::H cll. cin scu nome, pramttlgo

a seguinte lci:

ATL [" - O art. ]' da Lei n" i.842, de 13 cte dezembro dc ]958, passa a vigoiw com a seguinte

do ]3ntsil.

(3 1) 3f) 16-707S

cial@ govci'no.mg.l;ov.l

sapo:(3 1) 39 1S-0257/(3 rJ 391 6-7052
E-mail; diürin@Egovcrna.mg.gov.bi'

DQcuincnto assinado eletrõnicamente com fundamento no art. 6" do Decreto n' 47.222, dc 26 cle julllo de 201 7.
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endere.ço ht(p;/7wwwjornalminusgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o ilúinero 3202304250044520 1 3




